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L E I N Q 520 

De 4 de novembro de 1957 
-~--------------~--------

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 1 

crédito especial de~ 10.000,00 (dez mil cruzeiros!), destinado a cot 
tribuir na campanha promovida pelo Rotary Club local, para a aquisi 
ção de cestos coletores de lixo. 

Artigo zg- Fica anulada na importância de~lO . OOC 

(dez mil cruzeiros), da verba 28118-89-3, Material de Consumo - Ser, 
ço de balsas. 

, , 
Artigo 32 - O valor do presente credito sera cobe~ 

com os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo antet 
Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura da Est~ São José dos Campos, em 

de novembro de 1957. ( I 

, 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e P 
soal, aos quatro de novembro de mil novecentos e c1nquenta e sete. 


